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Portarias
Portaria nº 223/2021
CONSIDERANDO o Art. 27 da Lei Orgânica Municipal e a 
Lei Complementar n° 067/2017;                             
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Efetuar o pagamento do 13º salário aos servidores 
e vereadores do Poder Legislativo de Visconde do Rio 
Branco – MG no dia 02/12/21.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Visconde do Rio Branco, 30 de novembro de 2021.

Portaria nº 224/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder afastamento médico ao Servidor Níkolas 
Camilo Ferreira Marques, a contar de 23/11/21 até 
21/02/22, conforme atestado médico apresentado. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
23/11/21.  
Visconde do Rio Branco, 30 de novembro de 2021.

Portaria nº 225/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder folga de aniversário, conforme 
Resolução n° 481/2013, à servidora Karla Oliveira dos 
Santos pelo período de 01 dia, na data de 02/12/21.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Visconde do Rio Branco, 02 de dezembro de 2021.

Portaria nº 226/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder folga à servidora Karla Oliveira dos 

Santos pelo período de 01 dia, nas datas de 03/12/21, 
devido ter trabalhado para a Justiça Eleitoral. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 227/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora 
Janaína Cristina Bernardes por 05 dias, na data de 
29/11/21 até 03/12/21, de acordo com atestado médico 
apresentado.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
29/11/21.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 228/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento à servidora Chrisleine 
Elizandra Ribeiro por 08 dias, na data de 27/11/21 até 
04/12/21, de acordo com certidão autorizada pela Lei 
036/2014, Art. 40, Inciso II. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
27/11/21. 
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 229/2021                                  
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias ao servidor Júlio Claudionor 
Fófano período de 15 dias, a contar de 03/01/22 até 
17/01/22.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 230/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias ao servidor Edson Miranda Mayer 
período de 30 dias, a contar de 02/01/22 até 31/01/22.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 231/2021                                    
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder férias ao servidor Sérgio Leonardo da 
Silva pelo período de 30 dias, a contar de 03/01/22 até 
01/02/22.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 232/2021                                
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Ana 
Cláudia Carneiro Miranda por 01 dia, na data de 26/11/21, 
de acordo com atestado médico apresentado.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
26/11/21.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 233/2021                           
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder folga de 01 dia ao servidor Diogo Braz 
Freitas, na data de 10/12/21, de acordo com a Portaria n° 
194/2021. 
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Portarias
n° 194/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 03 de dezembro de 2021.

Portaria nº 234/2021                                    
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Que durante o período de 15/12/2021 a 
24/12/2021, na ausência do servidor Diogo Braz 
Freitas, ficará responsável pela liquidação de 
despesas no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco o servidor Édson Miranda 
Mayer, ocupante do cargo de vigia.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 15 de dezembro de 2021.

Portaria nº 235/2021                                     
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder afastamento médico ao servidor 
João Vitor Oliveira Iasbik pelo período de 03 dias, na 
data de 07/12/21 até 09/12/21, de acordo com 
atestado médico apresentado. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
07/12/21.
Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 2021.

Portaria nº 236/2021                                    
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora 
Ana Cláudia Carneiro Miranda por 04 dias, na data 
de 03/12/21 até 06/12/21, de acordo com atestado 
médico apresentado.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
03/12/21.   
Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 2021.

Portaria nº 237/2021                                               
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
Diogo Braz Freitas por 03 dias, na data de 15/12/21 
até 17/12/21, de acordo com atestado médico 
apresentado.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à data de 
15/12/21.   
Visconde do Rio Branco, 16 de dezembro de 2021.

Portaria nº 238/2021                                   
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder folga de 01 dia à servidora Ana 
Carolina Pinto Braga, na data de 20/12/21, de acordo 
com a Portaria n° 194/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 20 de dezembro de 2021.

Portaria nº 239/2021                                             
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Portaria n° 234/2021.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.   
Visconde do Rio Branco, 20 de dezembro de 2021.

Portaria nº 240/2021                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - O fechamento de cálculo de atraso, vale 
alimentação e faltas dos servidores da Câmara de 
Visconde do Rio Branco, excepcionalmente no mês 
de dezembro de 2021, ocorrerá no dia 14 do referido 
mês. Desta maneira pagamentos excepcionais ou 
descontos dos eventos mencionados a partir de 

15/12/2021 serão computados na folha de 01/2022.
Art. 2º - O pagamento do salário referente ao mês de 
dezembro ocorrerá no dia 20 de dezembro de 2021.
Art. 3º - Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
14/12/21. 
Visconde do Rio Branco, 20 de dezembro de 2021.

Portaria nº 241/2021
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 188 de 20 
de dezembro de 2021;
CONSIDERENDO as festividades de final de ano;
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Decretar ponto facultativo no âmbito do 
Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco – MG 
entre 23 de dezembro de 2021 a 02 de janeiro de 
2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Visconde do Rio Branco, 20 de dezembro de 2021.

Portaria nº 242/2022                                     
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Nomear Heloísa Helena Reis Guimarães 
para exercer o cargo de Procurador Geral na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, conforme 
disposições da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos nº 67/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 243/2022                                     
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, e para 
os fins do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º- Nomear para compor a Comissão 
Permanente de Licitações para cumprirem mandato 
no período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
1 - DIOGO BRAZ FREITAS  – DIRETOR GERAL – 
(Presidente)
2 - ÉDSON MIRANDA MAYER – VIGIA – (Vice 
Presidente)
3 - CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA – ASSIST. 
ADM. – (Membro)
4 - ÉDNA SIMONE DA SILVA – RECEPCIONISTA – 
(Suplente)
5 - JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK – TÉC. DE 
INFORMAÇÃO – (Membro)
6  -  KARLA OL IVE IRA DOS SANTOS  – 
RECEPCIONISTA – (Suplente)
§ 1º - Compete à Comissão Permanente de 
Licitações processarem e julgarem a habilitação 
preliminar e as propostas, com a presença de pelo 
menos 03 (três) integrantes.
§ 2º - Substituirá a presidente no caso de 
impedimento, o integrante imediatamente seguinte 
na ordem de nomeação dada neste artigo e assim 
sucessivamente.
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão Permanente de 
Licitações serão secretariados por um dos 
integrantes, ora nomeados.
Art. 3º - A investidura dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações não excederá o limite 
mencionado no Art. 1º, vedada a recondução da 
totalidade para a mesma comissão no período 
subsequente.
Art. 4º - Os membros da Comissão Permanente 
responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, salvo se a posição 
indiv idual  divergente est iver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que tiver sido tomada a decisão.
Art. 5º - Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
01/01/22. 
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 244/2022                                    

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Fica responsável pela liquidação de 
despesas no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco o servidor Diogo Braz 
Freitas, ocupante do cargo de Diretor Geral.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 245/2022                         
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder ao servidor João Vitor Oliveira 
Iasbik, gratificação de 50% dos seus respectivos 
vencimentos.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.   
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 246/2022                               
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder à servidora Karla Oliveira dos 
Santos, gratificação de 20% dos seus respectivos 
vencimentos.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.   
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 247/2022                                         
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder à servidora Édna Simone da Silva, 
grati f icação de 20% dos seus respectivos 
vencimentos.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.    
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria nº 248/2022                                               
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do disposto no art. 40 da Lei Orgânica 
Municipal e art. 11, XVII do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, com 
fundamento no art. 41, § 4º da Constituição Federal e 
art. 12 da Lei 1096, de 26 de dezembro de 2011 e a 
Lei de Planos de Cargos e Carreiras 067/2017 da 
Câmara Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º- Constituir Comissão Especial para proceder 
na Avaliação de Desempenho Profissional de 
servidores, no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, com a seguinte 
composição:
1 - KELLY APARECIDA LUCAS PORTUGAL – ASSE. 
DIV. CONT./FN/RH
2 - JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK - TÉC. DE 
INFORMAÇÃO
3 - DIOGO BRAZ FREITAS – DIRETOR GERAL  
4  -  A N D R É  D A  S I L V A  F E R R E I R A  – 
COORDENADOR CAC 
5 - CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA - ASSIST. 
ADM  
6 - ADRIANA DE FÁTIMA CARLOS SOUZA – 
ASSESSOR LEGISLATIVO
Art. 2º - A avaliação especial de servidor, para os fins 
a que se destina esta portaria, será feita por no 
mínimo dois servidores, juntamente com o chefe 
imediato do servidor avaliado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.
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Portaria nº 249/2022                                  
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, e para os fins do 
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º- Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações 
na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco, pelo período de 01 de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022, o servidor ÉDSON 
MIRANDA MAYER.  
Parágrafo Primeiro: O Pregoeiro, em suas faltas e 
impedimentos eventuais, será substituído pelo servidor 
JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK, o qual terá as mesmas 
atribuições do Pregoeiro Titular.
Art. 2º - Delegar competência ao Pregoeiro para praticar os 
seguintes atos:
·Definir os requisitos e critérios que regem a licitação e a 
execução do contrato.
·Receber as propostas e os lances do pregão.
·Analisar a sua aceitabilidade.
·Proceder a classificação das propostas e lances.
·Receber a documentação e proceder a habilitação do 
ofertante classificado.
·Adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor.
·A elaboração da ata.
·A condução dos trabalhos da equipe de apoio.
·O encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, a autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação.
Art. 3º - Ficam designados para atuarem como membros 

da equipe de apoio em licitações na modalidade Pregão, 
os servidores: JOÃO VITOR OLIVEIRA IASBIK; SÉRGIO 
LEONARDO DA SILVA, CLAUDINEI RODRIGUES DA 
SILVA E ÉDNA SIMONE DA SILVA.  
Art. 4º - Devido à grande responsabilidade e autonomia 
dos atos emanados pelo Pregoeiro, bem como seu 
alcance, fica atribuída gratificação mensal no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do piso salarial vigente do servidor.
Art. 5º - O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores técnicos da área, para 
auxiliar na análise das propostas e documentos.
Art. 6º - Esta portaria retroage seus efeitos à data de 
01/01/22.
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portaria n° 250/2022
Ato de Nomeação de Candidato Aprovado em Concurso 
Público, Edital nº 01/2018, para provimento de Cargos 
Efetivos.
CONSIDERANDO as exonerações a pedido das 
servidoras: Ludmila Rezende Senra de Castro, ocupante 
do cargo de Analista de Comunicação, e Ana Carolina 
Giudice Tavares, ocupante do cargo de Assistente de 
Arquivo e Patrimônio;
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nos termos do artigo 11, da Lei Complementar 067 

de 05 de junho de 2017, nomear os candidatos aprovados 
no Concurso Público, Edital 01/2018, para provimento de 
cargo efetivo, dos cargos listados abaixo:
Cargo: Assistente de Arquivo e Patrimônio
Nome: Laís Luzia Araújo Teixeira 
Classificação: 2º
Cargo: Analista de Comunicação
Nome: Cristiane Milagres Guerra de Oliveira
Classificação: 2º
Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de até 30 
(trinta) dias contados da publicação do presente ato de 
provimento.
Parágrafo Único: Será tornado sem efeito o Ato de 
Nomeação se a posse não ocorrer no prazo estipulado no 
caput.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Visconde do Rio Branco, 05 de janeiro de 2022.

Portaria nº 251/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Determinar que a entrega dos atestados médicos 
no âmbito da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco deverá ser realizada no gabinete da presidência 
(n° 05). 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Visconde do Rio Branco, 03 de janeiro de 2022.

Portarias
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